
DECRETO Nº 29381

de 3 de novembro de 2011.

Dispõe sobre regulamentação do artigo 5º da Lei 
Municipal nº 6.798/10, fixando os limites da APA 
Cabuçu - Tanque Grande.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, 
no uso das atribuições conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do 
Município, e considerando o contido no processo administrativo nº 7837/11;

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecida a descrição técnica do perímetro da Área de 
Proteção Ambiental - APA Cabuçu - Tanque Grande, que trata o parágrafo único do artigo 
5º e ilustrado pelo Anexo I da Lei Municipal nº 6.798, de 28 de dezembro de 2010, 
conforme segue:

“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N 7.416.060,812m. 
e E 352.263,598m., situado no limite com Município de Mairiporã, deste, segue com 
azimute de 160°47'12" e distância de 74,02m., até o vértice 2, de coordenadas N 
7.415.991,297m. e E 352.287,060m.; deste, segue com  azimute de 198°36'15" e 
distância de 502,81m., até o vértice 3, de coordenadas N 7.415.514,760m. e E 
352.126,649m.; deste, segue com azimute de 224°48'34" e distância de 241,66m., até 
o vértice 4, de coordenadas N 7.415.343,316m. e E 351.956,341m.; deste, segue com 
azimute de 260°11'27" e distância de 181,67m., até o vértice 5, de coordenadas N 
7.415.312,366m. e E 351.777,327m.; deste, segue com azimute de 199°55'45" e 
distância de 402,72m., até o vértice 6, de coordenadas N 7.414.933,765m. e E 
351.640,057m.; deste, segue com  azimute de 189°14'46" e distância de 213,60m., até 
o vértice 7, de coordenadas N 7.414.722,943m. e E 351.605,737m.; deste, segue com 
azimute de 145°16'30" e distância de 153,13m., até o vértice 8, de coordenadas N 
7.414.597,088m. e E 351.692,965m.; deste, segue com  azimute de 125°27'53" e 
distância de 36,35m., até o vértice 9, de coordenadas N 7.414.575,998m. e E 
351.722,571m.; deste, segue com azimute de 209°06'35" e distância de 60,98m., até o 
vértice 10, de coordenadas N 7.414.522,721m. e E 351.692,905m.; deste, segue com 
azimute de 286°22'13" e distância de 112,02m., até o vértice 11, de coordenadas N 
7.414.554,291m. e E 351.585,431m.; deste, segue com  azimute de 270°57'13" e 
distância de 97,63m., até o vértice 12, de coordenadas N 7.414.555,916m. e E 
351.487,813m.; deste, segue com azimute de 239°04'34" e distância de 55,85m., até o 
vértice 13, de coordenadas N 7.414.527,217m. e E 351.439,905m.; deste, segue com 
azimute de 212°52'25" e distância de 161,18m., até o vértice 14, de coordenadas N 
7.414.391,849m. e E 351.352,420m.; deste, segue com  azimute de 185°58'33" e 
distância de 169,93m., até o vértice 15, de coordenadas N 7.414.222,844m. e E 
351.334,729m.; deste, segue com azimute de 159°36'35" e distância de 297,61m., até 
o vértice 16, de coordenadas N 7.413.943,879m. e E 351.438,421m.; deste, segue com 
azimute de 149°53'08" e distância de 164,85m., até o vértice 17, de coordenadas N 
7.413.801,280m. e E 351.521,131m.; deste, segue com  azimute de 143°49'47" e 
distância de 83,15m., até o vértice 18, de coordenadas N 7.413.734,157m. e E 
351.570,204m.; deste, segue com  azimute de 182°29'25" e distância de 99,03m., até o 
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vértice 19, de coordenadas N 7.413.635,219m. e E 351.565,901m.; deste, segue com 
azimute de 162°26'57" e distância de 89,09m., até o vértice 20, de coordenadas N 
7.413.550,275m. e E 351.592,767m.; deste, segue com azimute de 134°15'21" e 
distância de 61,43m., até o vértice 21, de coordenadas N 7.413.507,407m. e E 
351.636,763m.; deste, segue com azimute de 181°49'20" e distância de 248,31m., até 
o vértice 22, de coordenadas N 7.413.259,223m. e E 351.628,867m.; deste, segue com 
azimute de 164°28'24" e distância de 102,02m., até o vértice 23, de coordenadas N 
7.413.160,925m. e E 351.656,177m.; deste, segue com azimute de 137°41'58" e 
distância de 184,41m., até o vértice 24, de coordenadas N 7.413.024,527m. e E 
351.780,292m.; deste, segue com azimute de 247°30'43" e distância de 377,88m., até 
o vértice 25, de coordenadas N 7.412.879,991m. e E 351.431,146m.; deste, segue com 
azimute de 152°00'34" e distância de 702,91m., até o vértice 26, de coordenadas N 
7.412.259,301m. e E 351.761,041m.; deste, segue com  azimute de 229°58'18" e 
distância de 145,55m., até o vértice 27, de coordenadas N 7.412.165,688m. e E 
351.649,589m.; deste, segue com azimute de 251°07'52" e distância de 44,18m., até o 
vértice 28, de coordenadas N 7.412.151,400m. e E 351.607,785m.; deste, segue com 
azimute de 216°29'37" e distância de 44,32m., até o vértice 29, de coordenadas N 
7.412.115,770m. e E 351.581,427m.; deste, segue com azimute de 248°00'07" e 
distância de 206,72m., até o vértice 30, de coordenadas N 7.412.038,339m. e E 
351.389,758m.; deste, segue com azimute de 272°38'28" e distância de 157,72m., até 
o vértice 31, de coordenadas N 7.412.045,607m. e E 351.232,207m.; deste, segue com 
azimute de 237°33'02" e distância de 892,99m., até o vértice 32, de coordenadas N 
7.411.566,466m. e E 350.478,641m.; deste, segue com azimute de 251°44'06" e 
distância de 416,38m., até o vértice 33, de coordenadas N 7.411.435,967m. e E 
350.083,237m.; deste, segue com azimute de 267°11'41" e distância de 426,81m., até 
o vértice 34, de coordenadas N 7.411.415,078m. e E 349.656,936m.; deste, segue com 
azimute de 215°42'03" e distância de 282,01m., até o vértice 35, de coordenadas N 
7.411.186,066m. e E 349.492,369m.; deste, segue com azimute de 337°22'02" e 
distância de 142,58m., até o vértice 36, de coordenadas N 7.411.317,665m. e E 
349.437,501m.; deste, segue com azimute de 261°46'44" e distância de 510,32m., até 
o vértice 37, de coordenadas N 7.411.244,693m. e E 348.932,424m.; deste, segue com 
azimute de 232°28'51" e distância de 102,48m., até o vértice 38, de coordenadas N 
7.411.182,277m. e E 348.851,139m.; deste, segue com azimute de 304°39'33" e 
distância de 52,50m., até o vértice 39, de coordenadas N 7.411.212,131m. e E 
348.807,958m.; deste, segue com azimute de 297°33'10" e distância de 41,18m., até o 
vértice 40, de coordenadas N 7.411.231,182m. e E 348.771,446m.; deste, segue com 
azimute de 268°53'31" e distância de 58,26m., até o vértice 41, de coordenadas N 
7.411.230,055m. e E 348.713,197m.; deste, segue com azimute de 249°46'31" e 
distância de 46,72m., até o vértice 42, de coordenadas N 7.411.213,905m. e E 
348.669,361m.; deste, segue com azimute de 219°47'35" e distância de 75,31m., até o 
vértice 43, de coordenadas N 7.411.156,040m. e E 348.621,162m.;  deste,  segue com 
azimute  de 190°10'03" e distância de 98,92m., até o vértice 44, de coordenadas N 
7.411.058,673m. e E 348.603,700m.; deste, segue com azimute de 172°03'51" e 
distância de 39,96m., até o vértice 45, de coordenadas N 7.411.019,099m. e E 
348.609,216m.; deste, segue com azimute de 259°29'52" e distância de 121,51m., até 
o vértice 46, de coordenadas N 7.410.996,952m. e E 348.489,746m.; deste, segue com 
azimute de 271°49'48" e distância de 136,33m., até o vértice 47, de coordenadas N 
7.411.001,305m. e E 348.353,481m.; deste, segue com azimute de 263°10'19" e 
distância de 201,94m., até o vértice 48, de coordenadas N 7.410.977,297m. e E 
348.152,975m.; deste, segue com azimute de 337°04'05" e distância de 9,16 m., até o 
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vértice 49, de coordenadas N 7.410.985,733m. e E 348.149,406m.; deste, segue com 
azimute de 8°23'35" e distância de 20,01m., até o vértice 50, de coordenadas N 
7.411.005,523m. e E 348.152,326m.; deste, segue com  azimute de 337°32'34" e 
distância de 26,33m., até o vértice 51, de coordenadas N 7.411.029,857m. e E 
348.142,269m.; deste, segue com azimute de 6°54'17" e distância de 8,77m., até o 
vértice 52, de coordenadas N 7.411.038,565m. e E 348.143,323m.; deste, segue com 
azimute de 272°54'59" e distância de 72,24m., até o vértice 53, de coordenadas N 
7.411.042,241m. e E 348.071,173m.; deste, segue com azimute de 330°40'46" e 
distância de 43,26m., até o vértice 54, de coordenadas N 7.411.079,962m. e E 
348.049,987m.; deste, segue com  azimute de 16°44'01" e distância de 10,48m., até o 
vértice 55, de coordenadas N 7.411.089,995m. e E 348.053,004m.; deste, segue com 
azimute de 293°54'00" e distância de 146,04m., até o vértice 56, de coordenadas N 
7.411.149,162m. e E 347.919,485m.; deste, segue com azimute de 242°06'05" e 
distância de 56,96m., até o vértice 57, de coordenadas N 7.411.122,509m. e E 
347.869,143m.; deste, segue com azimute de 313°16'31" e distância de 45,75m., até o 
vértice 58, de coordenadas N 7.411.153,872m. e E 347.835,832m.; deste, segue com 
azimute de 263°53'43" e distância de 204,13m., até o vértice 59, de coordenadas N 
7.411.132,164m. e E 347.632,861m.; deste, segue com azimute de 229°48'57" e 
distância de 103,53 m., até o vértice 60, de coordenadas N 7.411.065,365m. e E 
347.553,770m.; deste, segue com azimute de 349°34'32" e distância de 46,46m., até o 
vértice 61, de coordenadas N 7.411.111,062m. e E 347.545,363m.; deste, segue com 
azimute de 270°01'01" e distância de 233,79m., até o vértice 62, de coordenadas N 
7.411.111,131m. e E 347.311,573m.; deste, segue com  azimute de 197°41'28" e 
distância de 57,95m., até o vértice 63, de coordenadas N 7.411.055,920m. e E 
347.293,962m.; deste, segue com azimute de 258°57'34" e distância de 494,23m., até 
o vértice 64, de coordenadas N 7.410.961,273m. e E 346.808,879m.; deste, segue com 
azimute de 213°05'59" e distância de 170,68m., até o vértice 65, de coordenadas N 
7.410.818,295m. e E 346.715,673m.; deste, segue com azimute de 245°23'03" e 
distância de 460,85m., até o vértice 66, de coordenadas N 7.410.626,337m. e E 
346.296,704m.; deste, segue com  azimute de 254°58'54" e distância de 360,73m., até 
o vértice 67, de coordenadas N 7.410.532,862m. e E 345.948,297m.; deste, segue com 
azimute de 225°42'34" e distância de 729,05m., até o vértice 68, de coordenadas N 
7.410.023,765m. e E 345.426,434m.; deste, segue com  azimute  de 246°08'56" e 
distância de 285,64m., até o vértice 69, de coordenadas N 7.409.908,265m. e E 
345.165,190m.; deste, segue com azimute de 251°55'57" e distância de 203,28m., até 
o vértice 70, de coordenadas N 7.409.845,220m. e E 344.971,934m.; deste, segue com 
azimute de 224°51'14" e distância de 196,89m., até o vértice 71, de coordenadas N 
7.409.705,646m. e E 344.833,070m.; deste, segue com azimute de 249°36'38" e 
distância de 234,00m., até o vértice 72, de coordenadas N 7.409.624,119m. e E 
344.613,727m.; deste, segue com azimute de 288°02'16" e distância de 155,55m., até 
o vértice 73, de coordenadas N 7.409.672,284m. e E 344.465,824m.; deste, segue com 
azimute de 307°57'07" e distância de 252,42m., até o vértice 74, de coordenadas N 
7.409.827,522m. e E 344.266,784m.; deste, segue com azimute de 243°18'58" e 
distância de 593,62m., até o vértice 75, de coordenadas N 7.409.560,948m. e E 
343.736,389m.; deste, segue com azimute de 328°28'16" e distância de 64,52m., até o 
vértice 76, de coordenadas N 7.409.615,946m. e E 343.702,647m.; deste, segue com 
azimute de 251°49'48" e distância de 330,33m., até o vértice 77, de coordenadas N 
7.409.512,938m. e E 343.388,792m.; deste, segue com azimute de 249°36'16" e 
distância de 386,20m., até o vértice 78, de coordenadas N 7.409.378,346m. e E 
343.026,801m.; deste, segue com azimute de 264°30'24" e distância de 303,45m., até 
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o vértice 79, de coordenadas N 7.409.349,297m. e E 342.724,745m.; deste, segue com 
azimute de 301°29'36" e distância de 134,08m., até o vértice 80, de coordenadas N 
7.409.419,339m. e E 342.610,418m.; deste, segue com azimute de 264°40'43" e 
distância de 242,84m., até o vértice 81, de coordenadas N 7.409.396,817m. e E 
342.368,627m.; deste, segue com azimute de 187°33'07" e distância de 127,68m., até 
o vértice 82, de coordenadas N 7.409.270,249m. e E 342.351,847m.; deste, segue com 
azimute de 194°43'41" e distância de 103,82m., até o vértice 83, de coordenadas N 
7.409.169,841m. e E 342.325,453m.; deste, segue com azimute de 173°35'21" e 
distância de 94,89m., até o vértice 84, de coordenadas N 7.409.075,540m. e E 
342.336,049m.; deste, segue com azimute de 158°38'56" e distância de 70,60m., até o 
vértice 85, de coordenadas N 7.409.009,785m. e E 342.361,753m.; deste, segue com 
azimute de 240°41'24" e distância de 233,58m., até o vértice 86, de coordenadas N 
7.408.895,437m. e E 342.158,072m.; deste, segue com azimute de 146°39'23" e 
distância de 116,92m., até o vértice 87, de coordenadas N 7.408.797,765m. e E 
342.222,337m.; deste, segue com azimute de 135°03'19" e distância de 88,13m., até o 
vértice 88, de coordenadas N 7.408.735,386m. e E 342.284,596m.; deste, segue com 
azimute de 112°01'01" e distância de 50,36m., até o vértice 89, de coordenadas N 
7.408.716,508m. e E 342.331,280m.; deste, segue com azimute de 135°55'28" e 
distância de 50,73m., até o vértice 90, de coordenadas N 7.408.680,065m. e E 
342.366,566m.; deste, segue com azimute de 220°16'19" e distância de 249,68m., até 
o vértice 91, de coordenadas N 7.408.489,565m. e E 342.205,169m.; deste, segue com 
azimute de 304°22'49" e distância de 73,09m., até o vértice 92, de coordenadas N 
7.408.530,840m. e E 342.144,844m.; deste, segue com azimute de 228°13'24" e 
distância de 246,22m., até o vértice 93, de coordenadas N 7.408.366,799m. e E 
341.961,222m.; deste, segue  com azimute de  303°01'26" e  distância  de 176,72m., 
até o  vértice  94, de coordenadas N 7.408.463,108m. e E 341.813,054m.; deste, segue 
com azimute de 211°12'34" e distância de 86,10m., até o vértice 95, de coordenadas N 
7.408.389,466m. e E 341.768,439m.; deste, segue com azimute de 257°56'31" e 
distância de 465,98m., até o vértice 96, de coordenadas N 7.408.292,123m. e E 
341.312,742m.; deste, segue com azimute de 308°10'04" e distância de 139,68m., até 
o vértice 97, de coordenadas N 7.408.378,442m. e E 341.202,922m.; deste, segue com 
azimute de 258°29'33" e distância de 506,17m., até o vértice 98, de coordenadas N 
7.408.277,464m. e E 340.706,931m.; deste, segue com azimute de 28°48'42" e 
distância de 131,48m., até o vértice 99, de coordenadas N 7.408.392,664m. e E 
340.770,293m.; deste, segue com azimute de 302°50'22" e distância de 291,29m., até 
o vértice 100, de coordenadas N 7.408.550,628m. e E 340.525,550m.; deste, segue 
com azimute de 267°47'07" e distância de 122,80m., até o vértice 101, de coordenadas 
N 7.408.545,883m. e E 340.402,840m.; deste, segue com azimute de 211°28'07" e 
distância de 389,65m., até o vértice 102, de coordenadas N 7.408.213,542m. e E 
340.199,432m.; deste, segue com azimute de 222°09'38" e distância de 193,02m., até 
o vértice 103, de coordenadas N 7.408.070,462m. e E 340.069,874m.; deste, segue 
com azimute de 211°36'27" e distância de 95,62m., até o vértice 104, de coordenadas 
N 7.407.989,029m. e E 340.019,761m.; deste, segue com azimute de 196°28'26" e 
distância de 100,01m., até o vértice 105, de coordenadas N 7.407.893,127m. e E 
339.991,402m.; deste, segue com azimute de 239°45'42" e distância de 85,95m., até o 
vértice 106, de coordenadas N 7.407.849,841m. e E 339.917,143m.; deste, segue com 
azimute de 301°50'30" e distância de 68,11m.; até o vértice 107, de coordenadas N 
7.407.885,772m. e E 339.859,287m.; deste, deflete à direita e segue pela divisa entre 
os Municípios São Paulo e Guarulhos com distância de 6.848,66m., até o vértice 108, 
de coordenadas N 7.412.775,885m. e E 341.944,784m.; deste, deflete à direita e segue 
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pelo limite do Parque Estadual da Cantareira com distância de 15.564,676m., até o 
vértice 109, de coordenadas N 7.415.616,097m. e E 348.632,676m.; deste, deflete à 
direita e segue pela divisa entre os Municípios de Mairiporã e Guarulhos com distância 
de 4.429,15m., até o vértice 1, de coordenadas N 7.416.060,812m. e E 352.263,598m.; 
ponto inicial da descrição deste perímetro.”

Parágrafo único. Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Cartográfico Municipal, e encontram-se representadas no 
Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45° WGr , tendo como o Datum o 
SIRGAS 2.000. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 3 de novembro de 2011.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito Municipal

SEVERINO JOSÉ DA SILVA FILHO
Secretário de Assuntos Jurídicos

Registrado no Departamento de Relações Administrativas - Secretaria do Governo Muni-
cipal da Prefeitura do Município de Guarulhos e afixado no lugar público de costume aos 
três dias do mês de novembro de dois mil e onze.

Engº JOÃO ROBERTO ROCHA MORAES ADRIANA GALVÃO FARIAS
Secretário de Governo Gestora do Departamento de

Relações Administrativas

Publicado no Diário Oficial do Município em 04 de novembro de 2011.

,
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